
INDICAÇÃO Nº      02     / 2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

“REALIZAR A INSTALAÇÃO DE UM PARQUINHO RECREATIVO INFANTIL COM
DIVERSOS BRINQUEDOS NA RUA ERNESTO FACHETTI PAZULINI LOCALIZADA
NO BAIRRO JARDIM VITÓRIA, NESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

O bairro Jardim Vitória e arredores abriga uma considerável quantidade de famílias com crianças,
as quais carecem de um espaço adequado para a recreação e o lazer infantil.  Infelizmente, até o
momento, não existe na localidade nenhum parquinho público que atenda às demandas das crianças,
privando-as de um desenvolvimento saudável e da convivência comunitária com outras crianças.

Considerando  a  importância  do  brincar  para  o  desenvolvimento  físico,  emocional  e  social  das
crianças, solicito encarecidamente que o Poder Executivo Municipal, por meio do setor responsável,
providencie  a  instalação  de  um parquinho  recreativo  infantil  na  rua  Ernesto  Fachetti  Pazulini
próximo ao hospital Santa Rita. Este espaço poderá ser equipado com escorregadores, balanços e
outros  brinquedos  adequados,  proporcionando  assim  um  ambiente  seguro  e  propício  para  as
atividades recreativas das crianças.

Certos de que esta iniciativa contribuirá significativamente para a qualidade de vida das crianças do
bairro Jardim Vitória, contamos com a sensibilidade e o empenho do Poder Executivo para atender
a esta importante demanda.

Diante  de  todo  o  Exposto  e  certo  de  contar  com a  aprovação  pelos  Nobres  Edis  da  presente
Indicação,  e do bom senso do Exmº Srº Prefeito  Municipal,  reitero os meus votos de estima e
apreço.

Sala das Sessões, 03 de Janeiro de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO

                                                                                            Vereador Presidente
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